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Funcionário 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2637/2020, de 
17/11/2020, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 21.375,00 (vinte e 
um mil, trezentos e setenta e cinco reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 

Orçamentárias: 

Suplementação 
05.000.00.000.0000.0.000. 
05.001.00.000.0000.0.000. 
05.001.04.122.0009.2.081. 

83 - 3.3.90.36.00.00 

10.000.00.000.0000.o.ooo. 
10.00 l .00.000.0000.0.000. 
10.001.10.243.0012.6.007. 

450 - 3.3.90.32.00.00 

13.000.00.000.0000.0.000. 

13.001.00.000.0000.0.000. 

13.001.27.812.0025.2.383. 

1130- 3.1.90.94.00.00 

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 21.375,00 (vinte e um mil, trezentos e setenta e cinco reais), será 
obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 
05.000.00.000.0000.0.000. 
05.001.00.000.0000.0.000. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 275,00 
FÍSICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENDIMENTO À SAÚDE DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 1.100,00 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E TURISMO - SEJUV 
DEPARTAMENTO ADMINSTRA TIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, 
ESPORTE, LAZER E TURISMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20.000,00 
TRABALHISTAS 

Total Suplementação: 21.375,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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05.001.04.122.0009.2.08 l. 

84 - 3.3.90.39.00.00 

10.000.00.000.0000.o.ooo. 
1 o.001.00.000.0000.o.ooo. 
10.001.10.302.0017 .2.227. 

629 - 3.3.90.39.00.00 

13.000.00.000.0000.0.000. 

13.001.00.000.0000.0.000. 

13.001.27 .812.0025.2.383. 

1131 - 3.1.91.13.00.00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARlA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 275,00 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 1.100,00 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, 
LAZER E TURISMO - SEJUV 
DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, 
ESPORTE, LAZER E TURISMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 

Total Redução: 21.375,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 25 de outubro de W21. 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MlJNICfPAL DE PLANEJAMENTO 
REPUBLICAÇÃO DECRETO 572/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei 

Orçamentária Anual-LOA nº. 2637/2020, de 17/11/2020, 
DECRETA: Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 21.375,00 
(vinte e um mil, trezentos e setenta e cinco reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 

05.000.00.ooo.oooo.o.ooo. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

05.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNlSTRAÇÃO 

05.00l.04.122.0009.2.081. 
MANUTENÇÃO DAS ATlVIDADES DA SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

83 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVlÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
275,00 

10.000.00.000.0000.o.ooo. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.00.000.0000.o.ooo. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.00l.l0.243.0012.6.007. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVlOADES OE ATENDIMENTO À CRJANÇA E 00 ADOLESCENTE SAÚDE DA 

450 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERJAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
l.100,00 

13.000.00.000.0000.0.000. 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURJSMO · SEJUV 

13.001.00.000.0000.0.000. 
DEPARTAMENTO ADMINSTRATlVO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

13.00 l .27.812.0025.2.383. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARJA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURJSMO 

1130- 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
20.000,00 

Total Suplementação: 

21.375,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 21.375,00 (vinte e um mil, trezentos e setenta e cinco 
reais), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçan1entárias: 

Redução 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

05.001.00.000.0000.o.ooo. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

05.00l.04.l22.0009.2.081. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

84 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JUIÚDICA 
275,00 

10.ooo.oo.0000000.0.000. SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.00.000.0000.o.ooo. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

I0.001.10.302.0017.2.227. 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA OE SERVIÇO OE ATENDIMENTO MÓVEL DE URG~NCIA-SAMU 

629 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUIÚDICA 
l.100,00 

!3.000.00.000.0000.0.000. 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURJSMO - SEJUV 

13.001.00.000.0000.0.000. 
DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURJSMO 

13.00 l.27.812.0025.2.383. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARJA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURJSMO 

1131- 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
20.000,00 

Total Redução: 

21.375,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 25 de outubro de 2021. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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